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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  PROTELATÓRIO. 
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. APLICAÇÃO DE MULTA.

-  Constatado  que  a  insurgência  do  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas à interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor a rejeição dos aclaratórios.

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 
pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins 
de  prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a  decisão 
embargada ostentar  algum dos vícios que ensejariam o seu 
manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos com aplicação de multa, 
nos termos do voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento 
de fl. 232.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Município de 
Patos contra acórdão da Quarta Câmara Cível desta Corte que negou provimento a 
agravo  interno,  mantendo decisão  monocrática  que  confirmou,  em  favor  da 
embargada, em sede de recurso oficial e apelo do Poder Público, a fixação da jornada 



semanal de trabalho em 26,6 horas-aula,  determinada na sentença do Juízo  a quo, 
ainda que, em sua fundamentação, tenha entendido este Tribunal que o correto seria 
uma carga horária semanal de 30 horas-aula.

Sustenta  o  embargante  que  o  desisum recorrido  deve  ser 
reformado  em  razão  de  ser  omisso,  eis  que,  deixara  de  se  manifestar  acerca  da 
impossibilidade do pagamento das 10 horas de atividades extraclasse, tendo em vista 
que, na verdade, somente seria devido o adimplemento de 5 horas extraclasse, nos 
termos da lei municipal específica.

Por tal motivo, requer o conhecimento dos presentes embargos.

É o relatório.

VOTO

Compulsando-se  a  casuística  em  destaque,  verifica-se 
facilmente que os presentes embargos devem ser rejeitados, pois não buscam sanar 
quaisquer  vícios  existentes  no  acórdão,  mas,  simplesmente,  rediscutir  matéria  já 
julgada, o que é inadmissível nesta via.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou 
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 
ou tribunal.

À  luz  desse  raciocínio,  não  se  detecta  qualquer  omissão  no 
acórdão recorrido, uma vez que a lide foi dirimida com a suficiente fundamentação, 
destacando a necessidade de contraprestação pelas 6,6 (seis vírgula seis) horas de 
atividades extraclasse, e não, somente, de 5 (cinco) horas, haja vista ter alicerçado seu 
entendimento  no  posicionamento  dos  Tribunais  Superiores  e  desta  Corte, 
notadamente ao entender pela incompatibilidade da Lei Municipal n. 3.243/2008 face 
à Lei n. 11.738/2008, esta, a qual prevaleceu in casu.

Com  efeito,  a  intenção  de  repisar  o  que  já  fora  discutido 
anteriormente resta clara quando se verifica que o acórdão apreciara toda a matéria 
posta à análise, mormente se se considerar que a matéria ventilada nos embargos 
declaratórios  se  confunde  com  a  levantada  na  decisão  objurgada,  a  qual  fora 
devidamente lavrada e fundamentada, conforme se denota do excerto do decisum:

“[...] Por sua vez, naquilo que pertine à composição da jornada 



dos profissionais da educação básica, há de se salientar que a 
própria legislação infirmada, qual seja a lei n. 11.738/2008, vem 
tratar e dispor,  em seu artigo 2º,  § 4º,  que, à delimitação das 
atividades funcionais desempenhadas,  “observar-se-á o limite 
máximo  de  2/3  (dois  terços)  da  carga  horária  para  o 
desempenho das atividades de interação com os educandos”.

Desta feita, constatando-se que o limite máximo estatuído pela 
legislação federal  à  realização de atividades  em ambiente  de 
sala de aula se dá na proporção de 2/3 (dois terços) da carga 
horária do cargo da professora apelada, infere-se logicamente 
que  a  fração  de  1/3  (um  terço)  restante  será  preenchida  e 
laborada por meio de atividades extraclasses.

Sob referido prisma,  trasladando-se tal  entendimento ao caso 
dos  autos,  denota-se  que  a  alegação  recursal  de  que  as 
atividades  extraclasses  somente  consomem  5  (cinco) 
horas/semana  não  deve  proceder.  Tal  é  o  que  se  verifica, 
inquestionavelmente,  a  partir  de  um  simples  cálculo 
matemático,  pois,  conforme  afirmou  a  municipalidade,  as 
atividades  em  sala  de  aula  perfazem  um  total  de  20  horas 
semanais, o que corresponde a 2/3 da carga horária semanal, 
nos  termos  do  artigo  2º,  §  4º,  da  Lei   n.  11.738/2008;  assim, 
consectariamente,  a  fração  de  1/3  (um  terço)  relativa  às 
atividades extraclasses corresponde a 10 horas semanais.

In  casu,  o  MM.  Juiz  singular  entendeu  por  fixar 
equivocadamente  a  jornada  de  trabalho  em  26,6  horas-aulas 
semanais,  o  que  deve  ser  mantido,  pois,  conquanto  seja  o 
entendimento divergente do apresentado por este Tribunal de 
Justiça, a parte autora apresentou apelação intempestiva, o que 
impede seja conhecida.

Com  fulcro  em  tal  raciocínio,  pois,  não  emerge  da  decisão 
qualquer  ofensa à  ordem jurídica,  de  modo que o  raciocínio 
consagrado  naquela  não  dá  qualquer  azo  ao  enriquecimento 
ilícito  da  servidora  municipal,  porquanto  considerara 
adequadamente a carga horária laborada pela recorrida.

Sob  referido  viés,  salutar  acrescer  que  o  piso  salarial  da 
professora de educação básica em litígio deveria ser calculado 
proporcionalmente à luz de uma carga horária semanal de 30 
(trinta)  horas,  a  qual  abrange  as  20  horas  semanais 
desempenhadas em atividades em sala de aula, assim como, as 



10 horas/semana laboradas em atividades e momentos externos 
à sala de aula, nas linhas já denotadas supra.

Dessa forma,  verifica-se  que a sentença    a  quo  ,  apesar  de não   
estar em perfeita sintonia com a lei federal, no que diz respeito 
ao piso salarial do magistério, visto ter fixado o piso salarial dos 
professores do magistério da educação do município de Patos, 
para a jornada de trabalho equivalente a 26,6 horas semanais, 
de  forma  proporcional,  deve  ser  mantida,  dada  a 
impossibilidade de mudança de tal entendimento, em razão da 
intempestividade  do  recurso  apelatório  da  parte  autora [...]” 
(grifei).

Na verdade, o que tenciona o embargante é a reapreciação do 
julgamento  da apelação e  do recurso  oficial,  vez que não lhe agradaram os  seus 
resultados finais,  o  que,  decididamente,  não é  possível  através  dessa  estreita  via. 
Nesse sentido, o STJ já decidiu que  “constatado que a insurgência da embargante 
não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a 
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”1

À luz de tal raciocínio, pois, corroborando a incompatibilidade 
entre os embargos de declaração e a rediscussão da matéria,  o  Colendo Superior 
Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado a respeito do tema, in verbis:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DOS 
VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE 
DA PRETENSÃO. FINALIDADE INCOMPATÍVEL COM A 
NATUREZA DO RECURSO. APLICAÇÃO DO DIREITO À 
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os 
embargos  de  declaração,  cujos  pressupostos  estão 
relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil, visam a 
eliminar  contradição  ou  obscuridade,  ou  suprir  omissão  a 
respeito  de  questão  jurídica  de  especial  relevância  para  o 
desate  da  lide.  Ausentes  essas  hipóteses,  não  há  como 
prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O reexame de matéria 
já  decidida  com  a  simples  intenção  de  propiciar  efeitos 
infringentes  ao  decisum  impugnado  é  incompatível  com  a 
função integrativa dos embargos declaratórios. 4.  Embargos 
de declaração rejeitados.2

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir 
a matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
2 STJ – Edcl no Resp 592839/RS – Min. João Otavio de Noronha T4 – Dj 08/03/2010



Nesse diapasão, é salutar aduzir que a motivação contrária ao 
interesse da parte ou mesmo omissa em relação a pontos considerados relevantes ao 
embargante não autoriza o acolhimento dos embargos declaratórios.

Ratificando tal pensamento, saliente-se a Jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO 
DOS  FUNDAMENTOS  DO  JULGADO  -  CONTRADIÇÃO 
OU  ERRO  DE  FATO  -NÃO-OCORRÊNCIA.  1.  Não  ocorre 
ofensa  ao  art.  535,  I  e  II,  do  CPC,  se  o  acórdão  decide, 
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da 
lide. 2. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir 
os fundamentos da decisão embargada.3

Outrossim, importa destacar entendimento da Corte Superior 
no  sentido de que  “os embargos de declaração que enfrentam explicitamente  a 
questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do 
CPC,  sendo  certo  que  o  magistrado  não  está  obrigado a  rebater,  um a  um,  os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.”4

A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ 
“tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Por  fim,  considerando  que  o  reexame  almejado  consiste  em 
patente  intuito procrastinatório, já que toda matéria posta no recurso apelatório foi 
claramente analisada, entendo que, neste caso, deve ser aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa que deve ser revertida em favor da embargada, nos 
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

Assim, creio que os aclaratórios têm a única e específica função 
de rediscutir a matéria, razão pela qual  voto pela rejeição dos mesmos, aplicando 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos com 

3 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.
4 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .



aplicação de multa, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. 
João Alves da Silva), o Excelentíssimo Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão  (Juiz 
convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira)  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente o representante do Ministério Público, na pessoa do 
Excelentíssimo Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 30 de setembro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


